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Prefeitura da Estância de S. José dos 
Estado de São Paulo 

DECRETO NQ 871 

~~-I-~~-~g~~~~-~~-±2é§ 

O Prefeito da Estância de São José dos Campos, usando 
de suas atribuições e 

CONSIDERANDO que a 21! etapa de expansão da rêde tele
fÔnica local, aberta. pelo Decreto no 699, de 25 de setembro de 1964, 
não pÔde ter, como se desejava, os equipamentos necessários encomen -
dªdos em dezembro daquele ano por não ter havido confirmação de pedi
dos que justificasse a ampliação pretendida; 

, -
CONSIDERA~~O que so mediante as prorrogaçoes consecu-

tivas do prazo de inscrição constante dos Decretox nQs 711, de 2ll2lélt; 
718, de 1111165 e 763, de 916165 poi possivel completar a etapa de ex
pansão projetada; 

CONSIDERANDO que completada a quantidade de pretenden-
tes surgiram embaraços para colocação da 
anterior es do Serviço TelefÔnico; 

' , . encomenda a vista dos deb1tos 

CONSIDERANDO que somente em março dêste ano foi 
- A , vel a conclusao de um acordo com a Ericson do Brasil Comer cio e 

f poss1-
, 

Indus -
tria SIA , para fornecimento do equipamento de estação e apar êlhos te -
lefÔnicos sem a imposição de simultânea e total liquidação dos débitos 
do serviço da etapa anterior que não puderam ser liquidados com~par 

cela paga para êsse fim pelos fUturos assinantes desta segunda etapa 
de expansão; 

CONSIDERANDO que o orçamento de custo estimado apresen 
tado em setembro~de 196~ não responde hoje pelo custo atual; 

, 
CONSIDERANDO a indispensavel necessidade de atualiza -

ção do custo estimado por linha, sem o que inÚtil seria assinar- se ne~ 
ta data o contrato de compra de equipamento , pois , o custo anterior I 
não responderia pela previsão atual ; , 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 2Q do Decreto numero 
699 , de 25 de setembro de 1964, que já estabelecia a obrigação dos I 
pretendentes a telefones de auto financiarem integral mente o custo fi 
nal po.r linha ; 

CONSIDERANDO , finalmente, que , sem os recursos neces -
sários a ampliação da rêde não poder~ ser feita e que êsses recursgp I 
devem ser fornecidos pelos ~uturos assinantes, ~~ 

DECRETA : ·. \ 

Artigo lQ - A contribuição de cada pretendente , em foJ:. 

ma de jÓia, fica elevada de~ 460.000 para~ 925. 882, a cuja importân-
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cia deve ser acrescida a quantia de~l20 .000 destinada a amortizar par
te da divida remanescente da primeira etapa de expansão de 2 . 000 linhas, 
como constou do artigo 42 do Decreto n2 699, de 25 de setembro de 1964, 
elevando o atual custo orçado para~ 1. 045 . 882. 

Artigo 22 - A diferença de~ 585 . 882, agor a verificada 
, -no custo por linha sera cobra.da em 15 prestaçoes mensais , iguais e con-

secutivas , de ~ 36. 000 e uma (16~)de ~ 45 . 882 , vencendo- se a primeira I 
em 30 de agosto de 1966 para todos os pretendentes que já completaramo 
pagamento do primeiro custo estimado . 

§ 12 - Para os pretendentes que não concluíram ainda os 
pagél.mentos por não estar 
gularam as inscriçÕes , o 
juste se vencer~ 30 dias 
custo inicial . 

esgotado o prazo concedido nos Decretos que r~ 
prazo para inicio do pagamento do pre s ente re~ 

, , -
apos o pagamento em dia da ultima prestaçao do 

§ 22 - Os pretendentes com prestações em atrazo deverão 
, 

atualiza- las no prazo maximo de 90 dias, pagando simultaneamente as pl'e§. 
tações de reajuste que se vencerem dentro daquele prazo, sob pena de 
cancelamento da inscrição nos têrmos do disposto no ·artigo 72 do j~ ci
tado Decreto no 699, de 25/9/64. 

Artigo 32 - Fica assugurado aos interessados que preteB 
dam desisti r da instal ação do telefone e não quizerem fazer uso do di
reito de t r ansferência da sua inscrição, como previsto no contrato , a 
devolução das importâncias por êl es pagas tão logo a vaga por êles dei
xada at enda a novo pretendente que pagará, no ato dél inscrição , de uma 
sÓ vez o total correspondente ao crédito do desistente e as prestações 

, 
em atrazo para ~gualar-se aos ultimes pretendentes inscritos nos prazos 
concedidos . 

§ Único - Os interessados que desejarem desistir deve -
rão fazer sua comunicação por escrito , dentro de 30 dias desta data, p~ 
ra govêrno do serviço telef~nico . 

Artigo 4o - ~ste decreto entrar~ em-1igor na da~a de 
- - , J ~ sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrarfo . J 

Prefeitura da Es t ância de S-o José dos Campos, em 7 de 
agosto de 1966 . 

Registrado e publicado no 
do mês de agosto de mil 

sete dias 


